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TERMO DA SESSÃO PÚBLICA 
PREGÃO Nº 051/2016 - PROCESSO Nº 066/2016

OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  para  o  fornecimento  de  licença  por  tempo
indeterminado (ad perpetum) e de forma não exclusiva, com a entrega de seus códigos-fonte, de software
de gestão de metas educacionais e do projeto político pedagógico para a rede municipal de ensino de
Lençóis Paulista.
DATA: 31 de março de 2016, às 09:00 Horas. 
LOCAL: Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista, sita a Praça das Palmeiras nº  55,
em Lençóis Paulista.
PREGOEIRA: Viviane Paccola Sais
EQUIPE DE APOIO: Luiz Fernando de Campos, representante da Diretoria de Suprimentos.

Inicialmente o pregoeiro e equipe de apoio procedeu ao credenciamento dos interessados, que
apresentaram documentos  autorizadores  para  oferta  de lances,  recebendo também,  neste  momento  os
envelopes de proposta e de habilitação.

Participam da sessão pública de pregão apenas a empresa:
➢ MSTECH EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA S.A., representada pelo Sra. Rosângela Aparecida Vidor

Rosa – RG 17.382.013.

Inicialmente procedeu-se a abertura dos envelopes de proposta, que seu conteúdo rubricado por
todos os presentes.

A  pregoeira  e  a  equipe  de  apoio  verificaram  a  participação  de  apenas  uma  empresa
licitante e, analisando a pesquisa prévia encartada nos autos, constatou-se a existência de apenas
um orçamento, que balizaria o valor estimado da contratação, não proporcionando segurança para
a continuidade do presente processo, tendo em vista a fragilidade do procedimento efetuado para
aferição dos preços de mercado.

Tendo  em vista  o  exposto  acima,  decidiu-se  pela  SUSPENSÃO do  presente  processo  para
melhor análise da situação.

Não houve manifestação de qualquer dos participantes quanto à intenção de apresentação
de recursos.

Nada mais havendo para ser tratado, deu-se por encerrada a presente sessão, tendo sido lavrado o
presente termo que lido e achado conforme, vai por todos assinada.

LICITANTES:

MSTECH EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA S.A.

VIVIANE PACCOLA SAIS              LUIZ FERNANDO DE CAMPOS   
     Pregoeira                                                    Membro da Equipe de apoio
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ATO INFORMATIVO

Senhora Prefeita:

Pelo  presente,  remeto  à  Vossa  Excelência,  para  sua  apreciação,  o  Processo

Administrativo nº 066/2016, referente à PREGÃO N.º 051/2016, objetivando a contratação de

empresa  especializada  para  o  fornecimento  de  licença  por  tempo  indeterminado  (ad

perpetum) e de forma não exclusiva, com a entrega de seus códigos-fonte, de software de

gestão de metas educacionais e do projeto político pedagógico para a rede municipal de

ensino de Lençóis Paulista.

A pregoeira e a equipe de apoio verificaram a participação de apenas uma empresa
licitante e, analisando a pesquisa prévia encartada nos autos, constatou-se a existência de apenas
um orçamento,  que balizaria  o valor estimado da contratação, não proporcionando segurança
para a continuidade do presente processo, tendo em vista a fragilidade do procedimento efetuado
para aferição dos preços de mercado.

    

Tendo em vista  o  exposto  acima,  opinamos  pela  REVOGAÇÃO do  presente
processo.

Lençóis Paulista, 31 de março de 2016.

JOSÉ DENILSON NOGUEIRA
Diretor de Suprimentos
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PREFEITA MUNICIPAL: 

DESPACHO:

(Pregão nº 051/2016 – Proc. Adm. nº 066/2016)

Acuso o recebimento, nesta data, do Processo Administrativo mencionado

acima, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de licença

por tempo indeterminado (ad perpetum) e de forma não exclusiva, com a entrega de seus

códigos-fonte, de software de gestão de metas educacionais e do projeto político pedagógico

para a rede municipal de ensino de Lençóis Paulista

Diante de todos os fatos e fundamento apresentados, acolho a sugestão da

Diretoria de Suprimentos, e determino a REVOGAÇÃO da presente Licitação.

À Diretoria de Suprimentos para as providências cabíveis.

Lençóis Paulista, 31 de março de 2016.

IZABEL CRISTINA CAMPANARI LORENZETTI
Prefeita Municipal
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